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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

DFD  

 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: Departamento de Administração e Finanças 

Responsável pela 

demanda: 

Tiago Cândido Miranda 

E-mail institucional: acamsop@acamsop.com.br 

Telefone: 46-2601-1556 

 

2. Identificação da demanda 

Objeto: Contratação de empresa de advocacia com registro na Ordem dos 

advogados do Brasil, para fornecimento de profissional que atue na 

área jurídica, para exercer todas as atribuições de Assessoria e 

Consultoria jurídica da entidade, inclusive com representatividade 

mandatorial para atendimento das demandas típicas das áreas, bem 

como do setor administrativo com ênfase aos aspectos legais, e no 

que couber as atribuições constante do §3° do Art. 6° da Resolução 

nº 01/2020/ACAMSOP 

Quantidade: 12 

Unidade de medida: meses 

 

3. Justificativa 

Justifica-se a contratação da seguinte forma: necessidade de contratação de profissional que 
atue na área jurídica, para exercer todas as atribuições de assessoria e consultoria jurídica da 
entidade, inclusive com representatividade mandatorial para atendimento das demandas 
típicas das áreas, bem como do setor administrativo com ênfase aos aspectos legais, e no que 
couber as atribuições constante do §3° do Art. 6° da Resolução nº 01/2020/ACAMSOP. 
 
É essencial que a entidade possua um advogado com experiência profissional na área típica 
do Poder Legislativo, que atuam diretamente na execução dos procedimentos operacionais 
relacionados licitações, atos administrativos, legislação, preste assessoria e orientação às 
associadas, por isso a necessidade de um profissional que detenha conhecimento 
aprofundado e suficiente para exercer a função com segurança e de forma satisfatória. 
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4. Alinhamento estratégico 

 

A Associação das Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná (ACAMSOP), considerando a 

entrada em vigor da Lei nº 14.133 e Resolução nº 09/2023/ACAMSOP, e a necessidade de 

contratação de um advogado para representação administrativa e judicial, resolve contratar 

empresa de advocacia com registro na Ordem dos advogados do Brasil, para fornecimento de 

profissional que atue na área jurídica, para exercer todas as atribuições de Assessoria e 

Consultoria jurídica da entidade, inclusive com representatividade mandatorial para 

atendimento das demandas típicas das áreas, bem como do setor administrativo com ênfase 

aos aspectos legais, e no que couber as atribuições constante do §3° do Art. 6° da Resolução 

nº 01/2020/ACAMSOP. 

 

5. Previsão no Plano de Contratação Anual (PCA) 

 

A presente demanda está prevista no PCA e registrada sob o número: _______. 

 

6. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

 

A equipe de planejamento da presente contratação será composta pelos seguintes membros, 

os quais possuem ciência da sua indicação: 

 

Nome: Tiago Cândido Miranda 

Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 

E-mail institucional: acamsop@acamsop.com.br 

Telefone: 46-2601-1556 

 

 

7. Estimativa preliminar do valor da contratação 

(procedimento simplificado) 

 

R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
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8. Indicação da fonte de recursos 

As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pelo orçamento 

vigente e respectivo saldo bancário da entidade. 

 

9. Data pretendida para a conclusão da contratação 

 

A presente contratação deverá ser formalizada até 12/04/2024, de modo a permitir o início 

da execução do objeto em tempo hábil. 

 

10. Vinculação ou dependência com outra contratação 

 

       Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

(especificar) 

 

11. Prioridade da contratação 

 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

        Alta; 

 

        Média; ou 

 

        Baixa. 

 

 

12. Autorização 

 

Submeto este documento de formalização de demanda para análise e deliberação acerca de 
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seu o prosseguimento.  

 

12/04/2024 

 

___________________________________________ 

Diretor do Departamento de Administração e Finanças 

 

 

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a continuidade do procedimento 

destinado à contratação em tela. 

 

12/04/2024 

 

___________________________________________ 

Miguel Muniz da Silva – Presidente em exercício 
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